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PROJETO DE LEI Nº         , DE 2020

(Da Sra. Deputada Rejane Dias)

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de
2020,  que  dispõe  sobre  as  medidas  para
enfrentamento  da  emergência  de  saúde
pública  de  importância  internacional
decorrente do coronavírus responsável pelo
surto  de  2019,  para  tornar  obrigatório  a
distribuição  de  máscaras  a  todos  os
trabalhadores  e  clientes  das  agências
bancárias  públicas  e  privadas  e  dá  outras
providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020,

que dispõe sobre  as medidas para enfrentamento da emergência de saúde

pública  de  importância  internacional  decorrente  do  coronavírus  responsável

pelo surto de 2019, para tornar obrigatório a distribuição máscaras a todos os

trabalhadores e pessoas que frequentam as instituições bancárias e creditícias

públicas e privadas.

Art.  2º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a

vigorar acrescida do seguinte art. 3º-A:

“Art. 3º-A Ficam as instituições bancárias e creditícias públicas e

privadas,  obrigadas  a  distribuírem  gratuitamente  a  seus

funcionários,  clientes  e  usuários  mascarás  descartáveis,

enquanto  perdurar  o  estado  de  emergência  de  saúde

internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto

de 2019.

Art. 3º B – Ficam as instituições bancárias e creditícias públicas

e privadas,  obrigadas a fazer  sinalização horizontal,  a  fim de

garantir o espaçamento mínimo de 1,5 m (um metro e cinquenta *C
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centímetros) entre os clientes em atendimento e entre aqueles

que  estejam  aguardando  na  parte  externa  das  agências  por

meio  de  sinalização  no  chão  disciplinadora  e  demais

ferramentas que se mostrem necessárias.

§1º.  Deverá  ser  afixado,  em  local  visível  ao  público,  cartaz

indicativo  ou  informações  do  distanciamento  mínimo  entre  as

pessoas.

§2º  O  não  cumprimento  das  disposições  no  art.  3ºA  e  3º-B,

desta  lei  sujeitará  o  infrator  as  penalidades  que  serão

estipuladas pelo Departamento Estadual de Proteção e Defesa

do  Consumidor  -  PROCONS dos  Estados,  Distrito  Federal  e

Municípios.

Art. 3º-C Para o cumprimento no disposto nesta Lei, as agências

bancárias têm o prazo de 48 (quarenta e oito) horas contados a

partir da publicação no Diário Oficial.

Art. 3º - D Considera-se crime contra a saúde pública, previsto

no art. 267, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940,

a não distribuição dos equipamentos de proteção de que trata

esta lei. ”(NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Há um aumento  de  aglomerações  de  pessoas  nos  bancos,

sobretudo no início e final do mês, quando entram os pagamentos de salários.

Além  disso,  com  a  distribuição  do  auxílio  emergencial  destinado  aos

trabalhadores  informais,  microempreendedores  individuais,  autônomos  e

desempregados as filas são enormes.

*C
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Com  isso,  várias  pessoas  estão  reunidas,  em  um  espaço

pequeno, provocando uma multidão, onde estão reunidas pessoas idosas, com

deficiência, servidores, mulheres com crianças de colo, enfim todas elas são

pessoas  que  estão  classificadas  no  grupo  de  risco,  isto  é,  pessoas  mais

suscetíveis a pegar a covid-19. No entanto, essas aglomerações proporcionam

grandes riscos as pessoas na propagação do coronavírus.

 A Organização Mundial de Saúde recomendou distância entre

as  pessoas,  sobretudo  aqueles  que  revelem sintomas de  tosse,  espirros  e

febre,  isso  porque  quando  alguém  com  uma  infecção  respiratória  como  o

COVID-19  espirra  ou  tosse  projeta  pequenas  gotículas  contaminadas.  Se

estiver próximo dessa pessoa, a probabilidade de inalar o vírus é alta. Por isso,

a importância de um distanciamento mínimo entre as pessoas nas filas das

agências bancárias.

Organização Mundial  de Saúde - OMS, em 30 de janeiro de

2020, declarou Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional -

ESPII,  dado  o  grau  de  avanço  dos  casos  de  contaminação  pelo  novo

coronavírus, classificando-o, em 11/03/2020, como uma “pandemia”, cobrando

ações  dos  governos  compatíveis  com  a  gravidade  da  situação  a  ser

enfrentada.

Diante da situação anormal, provocada por favores adversos e

de  danos  irreparáveis,  é  que  propomos  a  presente  proposição  visando  a

distribuição  gratuita  de  máscaras  a  todos  os  trabalhadores  e  pessoas  que

frequentam as instituições bancárias e creditícias públicas e privadas.

Além disso,  essas agências  bancárias,  são obrigadas a fazer

sinalização horizontal, a fim de garantir o espaçamento mínimo de 1, 5 m (um

metro  e  cinquenta  centímetros)  entre  os  clientes  em  atendimento  e  entre

aqueles que estejam aguardando na parte externa das agências por meio de

sinalização  no  chão  disciplinadora  e  demais  ferramentas  que  se  mostrem

necessárias. Devendo ser afixado, em local visível ao público, cartaz indicativo *C
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ou informações do distanciamento mínimo entre o público.

Este  parlamento  tem o  dever  de  garantir  mediante  leis  que

visem à redução de risco a doenças e outros agravos a população, por esse

motivo  apresentamos  esta  proposição  visando  a  adoção  de  medidas

emergenciais,  de caráter temporário,  para garantir  a ordem sanitária quanto

aos cuidados com a saúde em razão da facilidade do contágio e propagação

do novo coronavírus – COVID 19.

Pesquisas  vem  apontando  que  a  utilização  de  máscaras

impede a disseminação de gotículas expelidas do nariz ou da boca do usuário

no ambiente, garantindo uma barreira física que vem auxiliando na mudança de

comportamento da população e diminuição de casos.

O presente projeto visa a adoção de medidas razoáveis pelas

agências bancárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de

importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de

2019,  para  tornar  obrigatório  a  distribuição  de  máscaras  a  todos  os

trabalhadores, clientes e usuários, bem como a garantia de distância mínima

entre os clientes em atendimento e aqueles que estão aguardando no exterior

das agências. 

A  presente  proposição  tem amparo  na  Constituição  Federal

nos arts. 6º e 196, que preceituam que a saúde é direito fundamental e social,

devendo ser garantida mediante políticas sociais e econômicas, que visem à

redução do risco de doenças e outros agravos à população.

Em  face  do  exposto,  e  dada  a  importância  de  preservar  a

saúde  de  todo  o  povo  brasileiro,  solicito  o  apoio  dos  Nobres  Pares  para

aprovação da presente iniciativa.

Sala das Sessões, em        de abril    de 2020.

Deputada Rejane Dias

*C
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; 

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

...................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Saúde 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao poder 

público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo 

sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou 

jurídica de direito privado.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
* Ver Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020 

* Ver Medida Provisória nº 927, de 22 de março de 2020 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, poderão ser adotadas, entre outras, as seguintes 

medidas:  

I - isolamento;  

II - quarentena;  

III - determinação de realização compulsória de:  

a) exames médicos;   

b) testes laboratoriais;   

c) coleta de amostras clínicas;   

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou   

e) tratamentos médicos específicos;   

IV - estudo ou investigação epidemiológica;  

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;  

VI - restrição excepcional e temporária de entrada e saída do País, conforme 

recomendação técnica e fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), 

por rodovias, portos ou aeroportos;  

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que 

será garantido o pagamento posterior de indenização justa; e  

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujeitos 

à vigilância sanitária sem registro na Anvisa, desde que:  

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e   

b) previstos em ato do Ministério da Saúde.   

§ 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base 

em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão 

ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação da 

saúde pública.  

§ 2º Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:  

I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a 

assistência à família conforme regulamento;  

II - o direito de receberem tratamento gratuito;  
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III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais 

das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário Internacional, constante 

do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020.  

§ 3º Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral 

privada o período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo.  

§ 4º As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 

artigo, e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.  

§ 5º Ato do Ministro de Estado da Saúde:  

I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos incisos 

I e II do caput deste artigo; e  

II - concederá a autorização a que se refere o inciso VIII do caput deste artigo.  

§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde e da Justiça e Segurança 

Pública disporá sobre a medida prevista no inciso VI do caput deste artigo.  

§ 7º As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas:  

I - pelo Ministério da Saúde;  

II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, 

nas hipóteses dos incisos I, II, V, VI e VIII do caput deste artigo; ou  

III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do caput 

deste artigo.  

Art. 4º Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de 

saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei.  

§ 1º A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e 

aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus.  

§ 2º Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão 

imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores 

(internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 

12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na 

Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou 

aquisição.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 926, DE 20 DE MARÇO DE 2020 
Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, para dispor sobre procedimentos para 

aquisição de bens, serviços e insumos 

destinados ao enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no 

âmbito de suas competências, dentre outras, as seguintes medidas 

.......................................................................................................................... 

VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e 
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fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por rodovias, 

portos ou aeroportos de:  

a) entrada e saída do País; e  

b) locomoção interestadual e intermunicipal; 

.......................................................................................................................... 

§ 8º As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar 

o exercício e o funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais.  

§ 9º O Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços 

públicos e atividades essenciais a que se referem o § 8º.  

§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, quando 

afetarem a execução de serviços públicos e atividades essenciais, inclusive as 

reguladas, concedidas ou autorizadas, somente poderão ser adotadas em ato 

específico e desde que em articulação prévia com o órgão regulador ou o 

Poder concedente ou autorizador.  

§ 11. É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o 

funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais, definidas nos 

termos do disposto no § 9º, e cargas de qualquer espécie que possam acarretar 

desabastecimento de gêneros necessários à população." (NR) 

"Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive 

de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus de que 

trata esta Lei. 

..........................................................................................................................  

§ 3º Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, 

serviços e insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou 

com o direito de participar de licitação ou contratar com o Poder Público 

suspenso, quando se tratar, comprovadamente, de única fornecedora do bem 

ou serviço a ser adquirido." (NR) 

"Art. 4º-A A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o 

caput do art. 4º não se restringe a equipamentos novos, desde que o fornecedor 

se responsabilize pelas plenas condições de uso e funcionamento do bem 

adquirido." (NR) 

"Art. 4º-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, 

presumem-se atendidas as condições de:  

I - ocorrência de situação de emergência;  

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência;  

III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e  

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação 

de emergência." (NR) 

"Art. 4º-C Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao 

enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, não será exigida a 

elaboração de estudos preliminares quando se tratar de bens e serviços 

comuns." (NR) 

"Art. 4º-D O Gerenciamento de Riscos da contratação somente será exigível 

durante a gestão do contrato." (NR) 

"Art. 4º-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos 

necessários ao enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será admitida 

a apresentação de termo de referência simplificado ou de projeto básico 

simplificado.  
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§ 1º O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a 

que se refere o caput conterá:  

I - declaração do objeto;  

II - fundamentação simplificada da contratação;  

III - descrição resumida da solução apresentada;  

IV - requisitos da contratação;  

V - critérios de medição e pagamento;  

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes 

parâmetros:  

a) Portal de Compras do Governo Federal;  

b) pesquisa publicada em mídia especializada;  

c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo;  

d) contratações similares de outros entes públicos; ou  

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e  

VII - adequação orçamentária.  

§ 2º Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será 

dispensada a estimativa de preços de que trata o inciso VI do caput.  

§ 3º Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput 

não impedem a contratação pelo Poder Público por valores superiores 

decorrentes de oscilações ocasionadas pela variação de preços, hipótese em 

que deverá haver justificativa nos autos." (NR) 

"Art. 4º-F Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de 

serviço, a autoridade competente, excepcionalmente e mediante justificativa, 

poderá dispensar a apresentação de documentação relativa à regularidade 

fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou mais requisitos de 

habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII 

do caput do art. 7º da Constituição." (NR) 

"Art. 4º-G Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou 

presencial, cujo objeto seja a aquisição de bens, serviços e insumos 

necessários ao enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, os prazos 

dos procedimentos licitatórios serão reduzidos pela metade.  

§ 1º Quando o prazo original de que trata o caput for número ímpar, este será 

arredondado para o número inteiro antecedente.  

§ 2º Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito 

devolutivo.  

§ 3º Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o art. 

39 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para as licitações de que trata o 

caput." (NR) 

"Art. 4º-H Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis 

meses e poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar 

a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de 

saúde pública." (NR) 

"Art. 4º-I Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta 

Lei, a administração pública poderá prever que os contratados fiquem 

obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões ao objeto contratado, em até cinquenta por cento do valor inicial 

atualizado do contrato." (NR) 

"Art. 6º-A Ficam estabelecidos os seguintes limites para a concessão de 

suprimento de fundos e por item de despesa, para as aquisições e contratações 
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a que se refere o caput do art. 4º, quando a movimentação for realizada por 

meio de Cartão de Pagamento do Governo:  

I - na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido na alínea "a" 

do inciso I do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e 

II - nas compras em geral e outros serviços, o valor estabelecido na alínea "a" 

do inciso II do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 1993." (NR)  

"Art. 8º Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde 

internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, 

exceto quanto aos contratos de que trata o art. 4º-H, que obedecerão ao prazo 

de vigência neles estabelecidos." (NR) 

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 20 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Sérgio Moro 

Luiz Henrique Mandetta  

Wagner de Campos Rosário  

Walter Souza Braga Netto  

André Luiz de Almeida Mendonça  
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 927, DE 22 DE MARÇO DE 2020 
Dispõe sobre as medidas trabalhistas para 

enfrentamento do estado de calamidade pública 

reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 

20 de março de 2020, e da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente 

do coronavírus (covid-19), e dá outras 

providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 38. A Lei nº 13.979, de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 3º ............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde, da Justiça e Segurança 

Pública e da Infraestrutura disporá sobre a medida prevista no inciso VI do 

caput.  

§ 6º-A O ato conjunto a que se refere o § 6º poderá estabelecer delegação de 

competência para a resolução dos casos nele omissos.  

..............................................................................................................." (NR) 

Art. 39. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 22 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes  

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
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Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A SAÚDE PÚBLICA 

Epidemia  
Art. 267. Causar epidemia, mediante a propagação de germes patogênicos:  

Pena - reclusão, de dez a quinze anos. (Pena com redação dada pela Lei nº 8.072, 

de 25/7/1990) 

§ 1º Se do fato resulta morte, a pena é aplicada em dobro.  

§ 2º No caso de culpa, a pena é de detenção, de um a dois anos, ou, se resulta morte, 

de dois a quatro anos.  

Infração de medida sanitária preventiva  
Art. 268. Infringir determinação do poder público, destinada a impedir introdução 

ou propagação de doença contagiosa:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se o agente é funcionário da 

saúde pública ou exerce a profissão de médico, farmacêutico, dentista ou enfermeiro.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................ 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.396, DE 2021 
(Do Sr. José Nelto ) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de as instituições financeiras oferecerem 
máscaras e álcool em gel para as pessoas que ingressarem em interior 
de agência bancária, durante a pandemia da Covid-19.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2173/2020.  
 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. JOSÉ NELTO)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de as
instituições financeiras oferecerem máscaras
e  álcool  em  gel  para  as  pessoas  que
ingressarem em interior de agência bancária,
durante a pandemia da Covid-19. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º As instituições financeiras deverão oferecer máscaras e

álcool em gel para os usuários que ingressarem presencialmente em quaisquer

agências bancárias, enquanto perdurar a pandemia da Covid-19 ou enquanto

tais medidas forem recomendadas pelas Autoridades de Saúde.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

Diversas  medidas  sanitárias  foram  recomendadas  pelas

autoridades médicas para tentar conter a disseminação do vírus decorrente do

grave cenário pandêmico vivenciado por todos nós – Covid-19.

Entre  as  principais  medidas,  destacam-se  a  utilização  de

máscara e a necessidade de higienização adequada das mãos pelo uso de

álcool em gel.

Sem  dúvidas,  os  ambientes  de  maior  probabilidade  de

contaminação, são àqueles que reúnem um número maior de pessoas, como

ocorre nas instituições financeiras.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Nelto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD213818872700
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FIM DO DOCUMENTO 

Nesse  sentido,  é  exigível  que  em  tais  locais  haja  constante

disponibilização de máscaras e álcool em geral para os seus usuários, pois,

não é incomum identificar pessoas que acabam por “esquecer” tais itens, bem

como outros que justificam não os ter.

Considerando  que  as  instituições  financeiras  que  atuam  em

nosso país gozam de ótima saúde financeira,  nada mais justo que impor a

estas a necessidade do fornecimento de tais importantes equipamentos, na

quantidade necessária, para todos os que ingressarem em tais locais.

Deste  modo,  apresentamos  este  projeto,  cuja  aprovação

demandará o apoio dos nobres pares. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado JOSÉ NELTO

(PODE/GO)
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